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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SAO PAULO

INDICAÇÃO N° 134/2024

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, para que em conjunto com a diretoria competente 
providencie a instalação de um redutor de velocidade, tipo lombada na Rua José Gigli, na 
altura do numerário 528, em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo atender o anseio dos munícipes que residem 
no bairro, bem como para que os veículos que transitam peio local, tenham que reduzir a 
velocidade, visto que há inúmeros relatos de moradores informando que os carros estão 
passando em alta velocidade na rua em questão.

Cabe destacar que referido local possui tráfego de transeuntes que utilizam diariamente 
para suas práticas cotidianas.

Desta forma, o risco de ocorrer acidentes ocasionados pelos veículos que trafegam em 
alta velocidade se torna muito grande, sendo da sabedoria de todos que a lombada inibe a alta 
velocidade.

Neste sentido, se faz necessário o atendimento dessa benfeitoria no local, como forma 
de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos,

Safa das Sessões, 19 de setembro de 2024.

Juliano Joaquimwanconato de Souza 
Presidem&da Câmara

Bruno Fischer Tardelli 
Vereador

Ednelson Batista Domingues 
Vereador 1° Secretário

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador 2° Secretário

Jussara Demate Perreira 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador
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